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PODER JUDICIÁRIO
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
 

EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 - TRF6

 

CONTRATANTE (UASG): TRF - 6ª Região - 090059

 

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual aquisição de veículos tipo "A", tipo "B" e tipo "H",
segundo modelos expressos na Resolução 736/2021 CJF, para o Tribunal Regional
Federal da 6ª Região, conforme especificações técnicas e observações constantes do
Termo de Referência e demais anexos a este edital.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.997.249,16 (quatro milhões,
novecentos e noventa e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais e dezesseis
centavos)

 

DATA DA SESSÃO: Dia     /    /2023, às 10:30 h (horário de Brasília).

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
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MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.

 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não, com fundamento no art. 48,
I, da LC 123/2006.

 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 - TRF6

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004447-78.2023.4.06.8000

Torna-se público que o Tribunal Regional Federal da 6ª Região, por meio da Seção de
Licitações - Selit, sediado na Av. Álvares Cabral, 1.805, Santo Agostinho, 30170-001,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto 11.462/2023 e Portaria PRESI
126/2022, do TRF1, aplicável por força do disposto no art. 205 do Regimento Interno
do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de veículos tipo "A", tipo "B" e tipo "H", conforme modelos
descritos na Resolução 736/2021 CJF e consoante a tabela constante do próximo
subitem.

1.2. A licitação será realizada para os 2 (dois) itens abaixo especificados e
detalhados no subitem 3.1 do Termo de Referência - Anexo I, sendo facultado
ao interessado apresentar proposta para o fornecimento de ambos ou algum dos itens.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)
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1

 
Veículo Tipo "A" e
Tipo "B",
características:
veículos de médio
porte, tipo sedan,
cor preta, com
capacidade de
transporte de até 5
(cinco)
passageiros, motor
de potência mínima
de 150 CV e
máxima de 180 CV,
e itens de
segurança
condizentes com o
serviço. 
 

449433 Unidade 22 160.055,58 3.521.222,76

2

 
Veículo Tipo "H",
características:
veículo blindado ou
com blindagem
aplicada, com
motor de potência
compatível. Modelo
SUV.
 

456316 Unidade 3 492.008,80 1.476.026,40

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Ao TRF - 6ª Região, na qualidade de órgão gerenciador, bem como aos
órgãos ou entidades participantes e aos eventuais aderentes, serão aplicadas as
regras constantes da minuta da Ata de Registro de Preços - Anexo II,
revestida de caráter vinculativo e obrigacional.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -
Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf, até o terceiro dia útil anterior à data designada para o recebimento das
propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

3.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/76,
concorrendo entre si;

3.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.5.6. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme § 1º do
art. 9º, da Lei 14.133/2021;

3.5.7. pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º, VI, da Resolução 07, de
18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

3.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

3.6. O impedimento de que trata o subitem 3.5.2 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.7. A vedação de que trata o subitem 3.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei
14.133/2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem 4.3 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
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obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 4.9 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

5.1.3. Quantidade cotada, não podendo ser inferior às quantidades de
unidades informadas, conforme art. 82, II, da Lei 14.133/2021.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
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serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta, deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais), para ambos os
itens.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado , no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e
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fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Depois desse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada.

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

6.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.15.2.1. empresas brasileiras;

6.15.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.15.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
12.187/2009.

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.16.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote de produção ou qualquer outro
motivo.

6.16.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.16.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.16.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

6.16.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.16.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizar o prazo.

6.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021,
legislação correlata e no subitem 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União, disponível em
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.

7.1.3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNIAI,
constante do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça, em
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br.

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU, disponível
em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br.

7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União, disponível em https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu(s) sócio(s) majoritário(s), por força da vedação de que trata o art.
12 da Lei 9.429/92.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN 3/2018,
art. 29, caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN 3/2018, art. 29, § 1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN 3/2018, art. 29, § 2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

7.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da IN
SEGES 73/2022.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1. contiver vícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do bem ou da área especializada no objeto.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos previstos nos
subitens 8.3 a 8.31 do Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, em
conformidade com o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

8.2. Em caso de formação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 14.133/2021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º).
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8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 3/2018, art. 7º, caput).

8.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para, nos termos do art. 64, da Lei 14.133/2021 e do art. 39, § 4º, da IN 73/2022:

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

Edital de Licitação - PE 07/2023 - 90059 (0421263)         SEI 0005775-43.2023.4.06.8000 / pg. 12

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
file:///E:/SELIT/LICITA%25C3%2587%25C3%2583O/DOCUMENTOS%20E%20MODELOS/Editais%20e%20TRs/_blank


9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no portal Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes do subitem 1.2 deste Edital (ou 1.1 do
Termo de Referência), com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada (art. 21, do Decreto
11.462/2023).

9.7. Na hipótese de o licitante convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação;

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto
11.462/2023.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original (art. 18, § 2º, do Decreto
11.462/2023).

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
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efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 11.462/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
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divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.10. Para o fim de consulta, o acesso aos autos do processo licitatório será
disponibilizado mediante solicitação do licitante interessado, expressa por meio do
endereço eletrônico licitacao.mg@trf6.jus.br.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.

12.1.5. Fraudar a licitação.

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
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12.2. Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% (cinco décimos a trinta por
cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, observada a gravidade da infração,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1 ao 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% (cinco décimos a quinze por cento) do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.4 ao 12.1.8, a multa será de 15%
a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1 ao 12.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens
12.1.4 ao 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens
12.1.1 ao 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, § 5º, da Lei 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro
de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no subitem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§ 4º da IN SEGES/ME 73/2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao TRF - 6ª Região.

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por
forma eletrônica, por envio de e-mail ao endereço licitacao.mg@trf6.jus.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), e no endereço eletrônico
https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-licitacoes/ - link "Licitações
do TRF6/SJMG a partir de 19/08/2022".

14.11. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser obtidos em dias
úteis, por meio do e-mail licitacao@trf6.jus.br.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

. Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

. Anexo II - MINUTA DE CONTRATO

. Anexo III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
 

1 . 1 .  Registrar preços, pelo Sistema de Registro de Preços, para
eventual aquisição de veículos tipo "A", tipo "B" e tipo "H", conforme
modelos expressos na resolução  n ° 736/2021 CJF, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Veículo Tipo "A" ,
características:
veículos de médio
porte, tipo sedan,
cor preta, com
capacidade de
transporte de até 5
(cinco)
passageiros, motor
de potência
mínima de 150 cv
e máxima de 180
cv, e itens de
segurança
condizentes com o
serviço.

 
 449433 UNIDADE      2 R$160.055,58 R$

320.131,16
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2

Veículo Tipo
"B", características:
veículos de médio
porte, tipo sedan,
cor preta, com
capacidade de
transporte de até 5
(cinco)
passageiros, motor
de potência
mínima de 150
cv e máxima de
180 cv, e itens de
segurança
condizentes com o
serviço.

 
 449433 UNIDADE   20 R$160.055,58 R$

3.201.311,60

3

Veículo Tipo "H"
características:
veículo blindado ou
com blindagem
aplicada, com
motor de potência
compatível. Modelo
SUV.

  456316 UNIDADE     3
R$
492.008,80   
 

 R$
1.476.026,40

 
VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 4.997.469,16 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS E
NOVENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS)
 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem
de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021
 
1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como
comuns, conforme condições do art.  20 da Lei 14.133/2021.
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  contados da
emissão da nota de empenho.
 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
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3.1. Descrição do objeto: 

 
VEÍCULO TIPO A: 
 

Sedan de porte médio;
Veículo novo (zero km), primeiro emplacamento, conforme deliberação nº
64/2008 CONTRAN; 
Fabricação nacional ou nos países que compõem o MERCOSUL (serão
aceitos veículos fabricados nos países do MERCOSUL, desde que haja
acordo bilateral para o comércio de veículos, em vigor no Brasil);
Ano de fabricação: igual ou posterior à data do Pregão;
Tipo passageiro/automóvel;
Cor preta, no padrão original de fábrica e de linha de produção
comercializado no mercado; 
Capacidade para 05 (cinco) ocupantes, incluindo o motorista;
04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira para acesso ao porta-malas,
com abertura vertical para cima; 
Teto rígido (sem teto solar);
Motor bicombustível, em consonância com o art. 1º da Lei 9.660/1998);
Motorização: 4 cilindros com potência máxima não inferior a 150 cv (cento
e cinquenta cavalos), independente do combustível utilizado;
Câmbio automático de, no mínimo, 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma)
a ré;
Bancos com revestimento em couro e em cor escura, de acordo com o
padrão de fábrica; 
Tração dianteira;
Direção elétrica;
Tanque de combustível com capacidade igual ou superior a 50 litros; 
Porta-malas com capacidade mínima de 415 litros; 
Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
Sistema de freios anti-blocante (ABS) nas quatro rodas: o Dianteiros a
disco ventilado; o Traseiro a disco sólido; 
Ar condicionado;
Airbags frontais (motorista e passageiro), laterais e de cortina;
Torque máximo não inferior a 19,5 kgfm (etanol) e de 19,3 kgfm
(gasolina), no mínimo; 
Dimensões entre eixos mínimas de 2.700 mm, comprimento mínimo de
carroceria de 4.600 mm, largura mínima da carroceria de 1,750 mm (sem
retrovisores) e altura mínima de 1.430 mm;
Rodas de liga-leve aro 16 ou superior nas quatro rodas;
Espelhos retrovisores externos com acionamento elétrico original de
fábrica;
Jogo de tapete de borracha ou carpete;
Apoios de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros originais de fábrica;
Vidros com acionamento elétrico e travas elétricas nas 04 (quatro) portas
originais de fábrica;
Sistema de som multimídia completo original de fábrica;
Computador de bordo com funções mínimas de consumo médio e
autonomia;
Câmara de ré com imagem, integrada ao painel;
Painel de instrumentos com velocímetro, hodômetro total e parcial
indicador do nível, de combustível e temperatura do motor, luzes de alerta
para pressão de óleo e do motor, ignição/bateria, freio de estacionamento,
indicadores de direção/luzes de alerta, nível de combustível baixo;
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Sistema de alarme antifurto original de fábrica;
Banco traseiro com descansa-braços central, original de fábrica;
Película de primeira linha, na cor escura fumê, de acordo com
transparência de 75% em todos os vidros, regulamentada pelo CONTRAN
(Conselho Nacional de Trânsito);
Garantia mínima de 36 meses;
Manual do proprietário em português;
Assistência técnica autorizada nas principais capitais do país;
Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei;

 
VEÍCULO TIPO B:

Sedan de porte médio;
Veículo novo (zero km), primeiro emplacamento, conforme deliberação nº
64/2008 CONTRAN;
Fabricação nacional ou nos países que compõem o MERCOSUL (serão
aceitos veículos fabricados nos países do MERCOSUL, desde que haja
acordo bilateral para o comércio de veículos, em vigor no Brasil);
Ano de fabricação: igual ou posterior à data do Pregão;
Tipo passageiro/automóvel;
Cor preta, no padrão original de fábrica e de linha de produção
comercializado no mercado;
Capacidade para 05 (cinco) ocupantes, incluindo o motorista;
04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) traseira para acesso ao porta-malas,
com abertura vertical para cima;
Teto rígido (sem teto solar);
Motor bicombustível, em consonância com o art. 1º da Lei 9.660/1998);
Motorização: 4 cilindros com potência máxima não inferior a 150 cv (cento
e cinquenta cavalos), independente do combustível utilizado;
Câmbio automático de, no mínimo, 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma)
a ré;
Bancos com revestimento em couro e em cor escura, de acordo com o
padrão de fábrica;
Tração dianteira;
Direção elétrica;
Tanque de combustível com capacidade igual ou superior a 50 litros;
Porta-malas com capacidade mínima de 415 litros;
Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro;
Sistema de freios anti-blocante (ABS) nas quatro rodas: o Dianteiros a
disco ventilado; o Traseiro a disco sólido;
Ar condicionado;
Airbags frontais (motorista e passageiro), laterais e de cortina;
Torque máximo não inferior a 19,5 kgfm (etanol) e de 19,3 kgfm
(gasolina), no mínimo;
Dimensões entre eixos mínimas de 2.700 mm, comprimento mínimo de
carroceria de 4.600 mm, largura mínima da carroceria de 1,750 mm (sem
retrovisores) e altura mínima de 1.430 mm;
Rodas de liga-leve aro 16 ou superior nas quatro rodas;
Espelhos retrovisores externos com acionamento elétrico original de
fábrica;
Jogo de tapete de borracha ou carpete;
Apoios de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros originais de fábrica;
Vidros com acionamento elétrico e travas elétricas nas 04 (quatro) portas
originais de fábrica;
Sistema de som multimídia completo original de fábrica;
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Computador de bordo com funções mínimas de consumo médio e
autonomia;
Câmara de ré com imagem, integrada ao painel;
Painel de instrumentos com velocímetro, hodômetro total e parcial
indicador do nível, de combustível e temperatura do motor, luzes de alerta
para pressão de óleo e do motor, ignição/bateria, freio de estacionamento,
indicadores de direção/luzes de alerta, nível de combustível baixo;
Sistema de alarme antifurto original de fábrica;
Banco traseiro com descansa-braços central, original de fábrica;
Película de primeira linha, na cor escura fumê, de acordo com
transparência de 75% em todos os vidros, regulamentada pelo CONTRAN
(Conselho Nacional de Trânsito);
Garantia mínima de 36 meses;
Manual do proprietário em português;
Assistência técnica autorizada nas principais capitais do país;
Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei;

 
 
VEÍCULO TIPO H:
 
VEÍCULO DESCARACTERIZADO TIPO SUV 4x4 BLINDADO OU COM BLINDAGEM
APLICADA.
 
 
  CARACTERÍSTICAS GERAIS
 

Veículo automotor novo, tipo camioneta ou utilitário, montada sob a
estrutura de chassi ou monobloco, carroceria em aço e original de fábrica,
compartimento de passageiros e carga em um único ambiente, modificado
para o exercício da atividade de pesquisa e investigação, sob
responsabilidade da empresa fornecedora (Portaria nº 30/2004-INMETRO),
na cor prata metálico.
Ano e modelo igual ou posterior à data de assinatura do contrato.
Garantia mínima de 36 meses.
Cor preta, no padrão original de fábrica e de linha de produção
comercializado no mercado;
Bancos com revestimento em couro e em cor escura;
Quatro portas laterais e tampa traseira com abertura vertical para cima. A
tampa do porta malas deve possuir sistema de travamento mecânico (por
chave), além do eletrônico.
Trava de segurança nas portas traseiras que, quando acionada, impeça a
abertura da porta pelo interior do veículo.
Vidros originais de fábrica, que deverão abrir e fechar completamente na
vertical, acionados por mecanismo elétrico nas quatro portas.
Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisas dianteiro e
vidro traseiro.
Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno
elétrico.
Indicador do nível de combustível.
Indicador de temperatura de motor.
Tacômetro (conta-giros do motor).
Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa
traseira.
Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno
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pelo motorista.
Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior
externa do motor, que não cause interferência no sistema de absorção de
impactos no conjunto motor/transmissão.
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em
conformidade com o PROCONVE.

 
 
 DESEMPENHO
 

Motor à diesel aspirado ou turbo comprimido.
Potência máxima não inferior a 190 cv.
Tempo de aceleração de 0 a 100 km/h menor que 15 segundos
Velocidade máxima não inferior a 120km/h.
Transmissão automática, que deve oferecer botão ou alavanca para
interação do condutor com o câmbio, com sistema de tração 4x4, com
travamento automático das rodas, com controle interno de mudança da
tração, inclusive com opção de marcha reduzida, e/ou sendo permitido a
tração 4x4 permanente

 
 SEGURANÇA
 

Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica, original de fábrica.
Freio a disco nas rodas dianteiras e traseiras, com sistema antitravamento
(ABS com gerenciamento eletrônico) integral das rodas, distribuição
eletrônica da força de frenagem (EBD), sistema de assistência à frenagem
(BAS) e controle eletrônico de estabilidade.
 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação
completa, sendo os laterais retráteis de três pontos e o central
subabdominal ou de três pontos.
 Sistema de retenção suplementar (air-bag) de série com no mínimo 6
(seis) bolsas infláveis.
 Barras de proteção contra impactos laterais nas portas dianteiras e
traseiras.
 Sistema de travamento automático das 4 portas, a partir do deslocamento
do veículo, com travamento e destravamento manual.
 Sistema de ar-condicionado analógico/digital de fábrica integrado
frio/quente e com função desembaçante do para-brisa.
 Desembaçador de vidro traseiro.
 Bancos dianteiros individuais com regulagem de altura, distância e
inclinação do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e
banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em altura. Todos devem
ter o mesmo padrão, opcionais e materiais dos bancos do veículo de
mesmo modelo/versão comercialmente ofertado pela marca.
Sistema adicional de luz de parada (brake light).
 Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica, admitindo-se adaptação
por empresa autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja
disponibilizado como original de fábrica em outra versão do veículo.

 
 RODAS E PNEUS
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Rodas de liga leve iguais às utilizadas na linha de produção comercial do
veículo;
Os pneus deverão ser do tipo run flat(ou equivalente) ou com blindagem
certificada;
O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas
dinâmicas produzidas em aceleração e frenagem, pavimentação precária
e buracos. Transmitir a potência útil do motor, os esforços em curva, na
aceleração e na frenagem. Rodar regularmente, de forma segura,
proporcionar uma condução do veículo com precisão, em grande variedade
de solos e condições climatéricas.
O estepe do veículo deve ter rodas e pneus com as mesmas características
de utilização das outras quatro rodas e pneus do veículo, não sendo
admitido estepe de rodagem restrita em velocidade ou de uso temporário.

 
DIMENSÕES
 

Bagageiro com capacidade mínima de 500 litros (tolerância de 5%), e
conforme ABNT;
Capacidade mínima do tanque de 65 litros de combustível (tolerância de
5%), com autonomia mínima de 600 quilômetros (tolerância de 7%);
Capacidade para transporte de cinco pessoas, incluindo o motorista;
Dimensões externas – comprimento mínimo: 4.615mm (tolerância de 1%);
distância entre eixos mínima: 2.720mm (tolerância de 2%); largura
mínima: 1.840mm (tolerância de 2%), altura mínima: 1.710mm (tolerância
de 2%); altura livre do solo de no mínimo 180 mm (tolerância 1%). 
Capacidade total de carga útil mínima de 500 kg.

 
ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS
 

Câmera de ré e sensor de estacionamento na parte traseira do veículo,
com identificação de obstáculos próximos, que emita aviso sonoro ao
motorista quando em marcha ré, resistente a interferências de ruídos
eletromagnéticos. 
Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo
(preta ou fumê), inclusive para-brisas. A película deverá rejeitar, no
mínimo, 90% da radiação UV e observar a graduação máxima permitida
pela Resolução 254/2007 - CONTRAN. 
Tampa de combustível com dispositivo para trancamento e contendo
indicação clara sobre o tipo de combustível utilizado para evitar o
abastecimento errado do veículo.
Console com porta objetos pelo menos entre os bancos dianteiros.
Tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos
ocupantes apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo,
velcro/botão ou outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se a sua
movimentação.
No mínimo 02 (duas) tomadas de energia 12v internas e com tampa,
sendo que uma deve estar localizada no console dianteiro e a outra no
centro do veículo, de modo que possa ser utilizada pelos passageiros do
banco de trás. No mínimo 2 (duas) entradas USB para alimentação de
equipamentos elétricos ou eletrônicos, sendo que 1 (uma) deve estar
localizada no console dianteiro e 1 (uma) deve estar localizada no centro
do veículo, para ser utilizada pelos passageiros do banco de trás.
Gancho ou anilha para rebocamento. No mínimo um na parte dianteira e

Termo de Referência 0448890         SEI 0005775-43.2023.4.06.8000 / pg. 7



um na parte traseira;
01 (um) conjunto de chaves reservas, além das originais.
Sinalização visual e sonora:

Todos os equipamentos desta seção devem ser especificamente
projetados para resistirem a condições climáticas comuns no
Brasil;
Os equipamentos externos devem suportar chuvas,
temperaturas entre -10ºC e 45ºC acrescido de exposição solar
direta e umidade entre 15% e 95%;
Devem suportar elementos corrosivos, abrasivos (areia, poeira) e
afins;
Módulos de LED na grade do radiador e na parte traseira do
veículo:

Conjunto luminoso dianteiro: Este conjunto luminoso deve
ser constituído por, no mínimo, 04 módulos com três LED
cada, sendo dois módulos vermelhos e dois azuis,
posicionados entre os faróis dianteiros do veículo.
Conjunto luminoso traseiro: Este conjunto luminoso deve
ser constituído por, no mínimo, 04 módulos com três LED
cada, sendo dois módulos vermelhos e dois azuis,
posicionados próximos aos faróis traseiros do veículo, e
deve ser acionado simultaneamente ao sistema de
sinalização dianteiro, quando necessário.

Conjuntos de LED no vidro do para-brisa e no vidro da porta
traseira (porta-malas) do veículo:

Conjunto luminoso dianteiro: Este conjunto luminoso deve
ser constituído por, no mínimo, 02 conjuntos de LED, sendo
um conjunto vermelho e um azul, posicionados nos 02
cantos superiores do para-brisa.
Conjunto luminoso traseiro: Este conjunto luminoso deve
ser constituído por, no mínimo, 02 conjuntos de LED, sendo
um conjunto vermelho e um azul, posicionados nos 02
cantos superiores do vidro da porta traseira (porta-malas).
As luzes e o conjunto de LED deverão ser instaladas de
forma a não incomodar/atrapalhar o motorista e os
ocupantes e também não comprometer a blindagem.

Luzes brancas com efeitos estroboscópicos: Devem ser
instaladas luzes brancas de alta intensidade dentro dos faróis
dianteiros, conforme marca/tipo/modelo do veículo,
sincronizados face a face, com intensidade luminosa de no
mínimo 350 lúmens ANSI para cada sinalizador. Caso o tipo de
farol ou veículo não seja adequado à solução acima,
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas
estroboscópicas próximo aos faróis, desde que com efeitos e
qualidades compatíveis. As lâmpadas devem ser instaladas o
mais afastadas possível, de acordo com o desenho do veículo.
Sirene eletrônica instalada em local adequado. O som de saída
será composto pela alternância e sobreposição dos tons
comumente utilizados em viaturas policiais (wail, yelp e super
yelp). Caso não seja possível a composição dos sons, será
apresentada pela empresa uma proposta para o som de sirene, a
ser analisado pela CONTRATANTE. A pressão sonora à frente do
veículo não poderá ser inferior a 110dB. Para a comprovação
dessa medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser
colocado a um metro de distância do veículo, a um metro de
altura. Será admitida a instalação de sirene de baixa frequência,
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desde que em adição à sirene principal. O drive utilizado deverá
ser o específico para utilização em viaturas de segurança
pública, sendo vedada a utilização de drives confeccionados
para aplicações musicais. Deve ainda ser um driver com pontos
de fixação no corpo deste, não sendo permitida a fixação pela
rosca, a fim de evitar desgastes e quebras, que podem causar
eventuais acidentes além do mau funcionamento da sirene.
Sistema de megafone com interligação auxiliar de áudio,
resposta de frequência de 300 a 3.000Hz e pressão sonora, a um
metro do veículo e a um metro de altura, de no mínimo 90dB.
Deverá ser fornecido painel de controle que concentre o controle
da iluminação intermitente e o dispositivo sonoro de
emergência. O painel de controle deve ser instalado no centro
horizontal do painel da viatura, em posição que facilite o
acionamento de suas teclas, sem demandar do motorista que
desvie o olhar do trânsito, permitindo sua operação por ambos
os ocupantes dos bancos dianteiros, com sistema indicativo de
funcionamento da sirene e sinalização nos modos de operação.
Deverá permitir o funcionamento da iluminação independente da
sirene. 
O sistema deverá possuir gerenciamento de carga automático,
monitorando a carga da bateria quando o veículo estiver com o
motor desligado, desligar os sinalizadores se necessário,
evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e
possíveis falhas no acionamento do motor. O sistema deverá
monitorar a tensão da bateria e promover o desligamento de
todos os equipamentos antes que a tensão atinja valor baixo
demais para realização da partida do veículo.

Sistema multimídia instalado no painel dianteiro, de forma que não
interfira no manuseio dos comandos do sistema de luz e som, com tela
todo no idioma português. Esse sistema deve conter, no mínimo:

Sistema de Posicionamento Global (GPS) com navegador
integrado ou espelhamento de celular.
Sistema de áudio com rádio AM/FM;
Conexão via bluetooth para celular; e
Integração com os principais sistemas operacionais de
smartphones.

 
BLINDAGEM
 
Especificações no Anexo A
 
 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
 
4.1. Sustentabilidade
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual
de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal
(CJF) e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 

Termo de Referência 0448890         SEI 0005775-43.2023.4.06.8000 / pg. 9

https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


4.1.1.  A empresa contratada/fabricante deve apresentar os
parâmetros da solução em conformidade com os padrões
estabelecidos pelo PROCONVE - Programa de Controle da Poluição do
Ar por Veículos   Automotores, tem o objetivo principal de reduzir os
níveis de emissão de poluentes por veículos automotores, visando ao
atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos
centros urbanos.
 
4..1.2 A empresa contratada também deverá seguir as seguintes
orientações:

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites
máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n.
08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e
correlata.

         
          4.1.3.  Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência
energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais
eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).

 
         4.1.4. No Edital irá prever a solicitação ao licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a
proposta, sob pena de não-aceitação, cópia da Etiqueta do produto ofertado,
caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, ou comprovação, por
qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo possui
eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A
(mais eficiente).

 

4.2. Subcontratação
 

4.2.1. Itens 01 (Veículo tipo A) e 02 (Veículo tipo B):
4.3.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
4.2.2. Item 03 (Veículo tipo H):
 

4.2.2.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto para serviços,
acessórios, caracterização, adaptações, equipamentos de comunicação, de
sinalização
e acústica, nas seguintes condições:

a) As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem
subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela licitante melhor
classificada com a descrição dos
bens a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores.
b) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da
obrigação.

 
4.2.2.2.São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da
subcontratação:

a)Apresentar a documentação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o
prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº
8.538, de 2015.
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b) Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado
até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis,
ou a demonstrar a inviabilidade da
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da
parcela originalmente subcontratada.

4.2.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução
contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,
bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 
 
4.3. Garantia da contratação
 
 
Não haverá exigência de garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei
n. 14.133/2021.

 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
 
Condições de Entrega

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até  90  dias, contados da comunicação emissão da
nota de empenho.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Álvares Cabral, n° 1741,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG. Devendo a entrega ser agendada pelo e-mail:
setma@trf6.jus.br, para dúvidas deve ser contatado o telefone (31) 3501-1266 ou (31) 3501-1376.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, (36) meses,  ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
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5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento. 

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  (30) dias úteis, contados a partir da data de retirada
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada. 

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante. 

5 . 9 . Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos. 

5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado. 

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que
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ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Seção de Contratos
(SETRA), em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 
 
Do recebimento
 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de  (30) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 5 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

Liquidação

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
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contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Termo de Referência 0448890         SEI 0005775-43.2023.4.06.8000 / pg. 16

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço por item.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

8 .4 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 . 6 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
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Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa.

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a
sua participação na licitação ou de sociedade simples;
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8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10%  do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º)

 

Qualificação Técnica:

8.27. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

8.27.1 A aptidão acima referida será comprovada mediante a
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou o fornecimento
de veículos, no caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta
será admitida a comprovação mediante a apresentação de Contrato ou Nota de
Empenho.

8.28. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de
qualificação técnica, considera compatível o atestado que expressamente certifique
que a empresa já forneceu, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do item ofertado
ou similar. Para os itens nos quais o percentual requerido apresente fração,
considerar-se á o número inteiro imediatamente superior.

8.29. A exigência pela apresentação de atestados de capacidade técnica no
percentual descrito se faz necessário para resguardar a Administração Pública na
competitividade do certame, no sentido de garantir a execução do contrato e,
consequentemente, atender as demandas Justiça Federal. Vale ressaltar também
que tal exigência não compromete a competitividade do certame.
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8.30. A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar necessários
para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao do item de interesse,
destacando se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado
forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado.

8.31. Serão consideradas inabilitadas as empresas que deixarem de apresentar
a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios em partes essenciais e
não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para habilitação. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

8.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.31.2. a comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.31.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.31.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

8.31.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 4.734.378,44 (QUATRO
MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme custos unitários
apostos no documento "valor estimado da contratação". 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração
terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por
igual período.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo

de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
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11.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

11.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

11.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

 

12. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO

12.1 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com
validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova
pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84
da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 22 do Decreto nº11.462/2023.

12.1.1  Durante a vigência da ata de registro de preços, este Regional como órgão
gerenciador, poderá conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos não
participantes da Ata, observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º
de abril de 2021.
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12.1.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços conforme definido no § 4º
do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.1.2.1 Para  a adesão do item veículo tipo H, será permitido a adesão de 1 (um) veículo
por órgão, totalizando no máximo 4 no somatório dos itens. 
12.1.2.2 Para a adesão do item veículo tipo A e tipo B, será permitido a adesão de até 11
veículos por órgão, totalizando no máximo 44 no somatório dos itens.
 

12.1.3 O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de
registro de preços será responsável por todas as informações lançadas no sistema
compras.gov.br, referentes ao encaminhamento da adesão.

12.1.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens ou dos serviços registrados, nos termos previstos no art. 25 do Decreto
11.462/2023.

 

13. SANÇÕES

 

1.3.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 1% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10
(dez) dias, em razão do atraso injustificado na entrega dos bens objeto do
contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração
para apresentação de documentos;

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos
bens objeto do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.3) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com o Tribunal Regional Federal da
6° Região pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS

 

14. 1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei
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13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às
medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver
acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e
de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito de dados.

14.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a
informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.

14.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte
e quatro) horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de
acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas
no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

14.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e
as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.

14.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as
contratações da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n.
00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento
de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a
divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem,
obrigatoriamente, a identificação empresarial.

14.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso
prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26
da Lei 12.527/2011.

14.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e
da Lei 12.527/2011.

14.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente,
seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

14.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação do TRF6 em
relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de
Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução
PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais
(PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º,
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10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados
pessoais realizada pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do
relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que
fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da
1ª Região poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar
dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos
respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da
função jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos
interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com
terceiros para o fornecimento de produtos ou a prestação de serviços
necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso,
sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente,
importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual
deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo
tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos de proteção de
dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança
e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de
suas obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou
privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente,
resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."

 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

15.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a
declaração orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante
deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins.

 

 

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2023.

Fernanda Portella Sampaio

 
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Portella Sampaio, Diretor de
Subsecretaria, em 05/09/2023, às 15:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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verificador 0448890 e o código CRC F9F775C3.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CONTRATO 0443816
Processo SEI n.º 0005775-43.2023.4.06.8000
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 - TRF6

MINUTA
CONTRATO Nº __/2023  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO
"A", TIPO "B" E TIPO "H", CONFORME MODELOS EXPRESSOS
NA RESOLUÇÃO  N ° 736/2021 CJF, QUE CELEBRAM ENTRE
SI O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E A
EMPRESA _________________.

 
 
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,
inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral,
1805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr.
Diretor-Geral, Dr. Edmundo Veras dos Santos Filho, por delegação da Portaria TRF6-
Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, doravante denominado CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa _________ , CNPJ nº __________, com sede na ___________ CEP:
_______, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por
_____________, portador do CPF nº ___________, daqui por diante designada
CONTRATADA, que têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato,
por força do presente instrumento e de conformidade com o Despacho DIGER
(0336180), e o disposto no Decreto n.º 7.892/2013, Decreto nº 11.462/2023, Lei
14.133/93 e Portaria Presi 126/2022 c/c art. 205 do Regimento Interno do Tribunal
Regional Federal da Sexta Região, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 - Aquisição de veículos tipo "A", tipo "B" e tipo "H", conforme modelos expressos
na resolução  n ° 736/2021 CJF, nos termos da tabela abaixo, conforme itens 01.
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO , subitem 1.1, e 3. DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO,
subitem 3.1. Descrição do objeto do Termo de Referência.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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  1

Veículo Tipo "A" ,
características:
veículos de médio
porte, tipo sedan,
cor preta, com
capacidade de
transporte de até 5
(cinco)
passageiros, motor
de potência
mínima de 150 cv
e máxima de 180
cv, e itens de
segurança
condizentes com o
serviço.

 
 449433

 
UNIDADE        2  R$

160.055,58
R$
320.131,16

  2

Veículo Tipo
"B", características:
veículos de médio
porte, tipo sedan,
cor preta, com
capacidade de
transporte de até 5
(cinco)
passageiros, motor
de potência
mínima de 150
cv e máxima de
180 cv, e itens de
segurança
condizentes com o
serviço.

 
 449433

 
UNIDADE        20 R$

160.055,58
R$
3.201.311,60

  3

Veículo Tipo "H"
características:
veículo blindado ou
com blindagem
aplicada, com
motor de potência
compatível. Modelo
SUV.

  456316  
 UNIDADE        3

 R$
492.008,80 
   

 R$
1.476.026,40

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a. O Termo de Referência  (id...........);
b. O Edital da Licitação (id. ..........);
c. A Proposta do contratado (id. ....);
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:  Renovação de parte da frota atual cuja a
finalidade é o transporte das autoridades do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,
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tendo por escopo o cenário de risco à segurança.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS :
Para correta execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições
constantes nos itens 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO , 3. DESCRIÇÃO
DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO,
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO e 6.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:
4.1 - Itens 01 (Veículo tipo A) e 02 (Veículo tipo B) - Não será admitida a
subcontratação, nos termos do subitem 4.2.1 do Termo de Referência.
4.2 - Item 03 (Veículo tipo H) - É permitida a subcontratação parcial do objeto para
serviços, acessórios, caracterização, adaptações, equipamentos de comunicação, de
sinalização e acústica, nas condições estabelecidas no subitem 4.2.2 do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da
CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato,
especialmente no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,  assumindo como
exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da
CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato,
especialmente no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO
7.1 - A Contratada receberá do contratante o valor de R$_____ (_____) por unidade de
veículo Tipo "A" características: veículos de médio porte, tipo sedan, cor preta, com
capacidade de transporte de até 5 (cinco) passageiros, motor de potência mínima de
150 CV e máxima de 180 CV, e itens de segurança condizentes com o serviço.
7.2 - A Contratada receberá do contratante o valor de R$_____ (_____) por unidade de
veículo Tipo "B" características: veículos de médio porte, tipo sedan, cor preta, com
capacidade de transporte de até 5 (cinco) passageiros, motor de potência mínima de
150 CV e máxima de 180 CV, e itens de segurança condizentes com o serviço.
7.3 - A Contratada receberá do contratante o valor de R$_____ (_____) por unidade de
veículo Tipo "H", características: veículo blindado ou com blindagem aplicada, com
motor de potência compatível, modelo SUV. 
7.4 - A remuneração total a ser paga à contratada será correspondente à unidades
efetivamente entregues e recebidas no termos da Cláusula Oitava deste instrumento.
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  as premissas
relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas
no item 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.
8 . 1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
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pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  (30) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
8.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução
deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados conforme
abaixo:

Natureza da Despesa: 449052-52 (Veículos de Tração Mecânica).
Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª
Região da Justiça Federal (PTRES 205444) - UG 090059.

9.1 Foi emitida a Nota de Empenho nº _____, à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste
contrato
 
CLÁUSULA DEZ – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  A CONTRATADA obriga-se a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões de até 25%
(cinquenta por cento) do valor do contrato, assim como as supressões superiores a
esse limite, desde que resultantes de acordo entre as partes (art. 124 a 126 da Lei
14.133/21).
 
CLÁUSULA ONZE - REAJUSTE: Os preços cotados serão reajustáveis, com
periodicidade anual, nos termos da legislação vigente, conforme a variação, para
mais ou para menos, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou do índice que
porventura vier a substituí-lo. Consoante disposição contida no parágrafo 7º do art. 25
da Lei 14.133/21, o reajustamento contratual será calculado da data de apresentação
da proposta.
11.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente
nas hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de
garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, conforme
subitem 4.3 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TREZE- DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do
contrato e condições para aplicação das penalidades estão previstas no Item 13.
SANÇÕES do Termo de Referência.
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa

1. 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10
(dez) dias, em razão do atraso injustificado na entrega dos bens objeto do
contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para
apresentação de documentos;
2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos
bens objeto do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;
3. 15 % (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, a ser arbitrada considerando as circunstâncias do caso
concreto.
 

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,
de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação
aplicável.
 
CLÁUSULA QUATORZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as
disposições referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 14.
PROTEÇÃO DE DADOS, do Termo de Referência anexo a este contrato.
 
CLÁUSULA QUINZE - VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses contados da emissão da nota de empenho, conforme item 1.4 do Termo de
Referência.
15.1  O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, (36) meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato será extinto
com o exaurimento do prazo previsto pela cláusula quinze ou pelo recebimento
definitivo e pagamento do preço contratado.
16.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA  DEZOITO  - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro
Grau em Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
 
 

 
Edmundo Veras dos Santos Filho

DIRETOR-GERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

assinado digitalmente
 
 
 
 

________________________________
P/ EMPRESA

Documento assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Bruno Guimaraes Valadares,
Supervisor(a) de Seção, em 01/09/2023, às 15:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0443816 e o código CRC A4E9065D.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MINUTA - TRF6-SELIT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023 - TRF6

 
O Tribunal Regional Federal da 6ª Região, CNPJ 47.784.477/0001-79, com sede na Av. Álvares Cabral,
1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, no uso
de suas atribuições, conforme delegação contida no art. 1º, XXI, da Portaria Presi 103/2022,
 considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 07/2023 - TRF6, para registro de preços, publicado
no Diário Oficial da União de ________, processo administrativo 0005775-43.2023.4.06.8000,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital deste Pregão, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 14.133/2021 e do Decreto
11.462/2023 e em conformidade com as disposições a seguir.
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de veículos tipo
"A", tipo "B" e tipo "H", segundo modelos expressos na Resolução 736/2021 CJF, para atender
as necessidades do TRF - 6ª Região, localizado na Av. Álvares Cabral, 1.805, Santo Agostinho, Belo
Horizonte - MG, CEP: 30170-001, com garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, conforme subitens
3.1 e 5.4 a 5.12, do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 07/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preço registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
MÍNIMA

QUANTIDADE
MÁXIMA

PARA
ADESÃO

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

 

1

 
Veículo Tipo "A" e Tipo "B",

características: veículos de médio porte,
tipo sedan, cor preta, com capacidade de
transporte de até 5 (cinco) passageiros,
motor de potência mínima de 150 CV e

máxima de 180 CV, e itens de segurança
condizentes com o serviço. 

 

22 44    

2

 
Veículo Tipo "H", características: veículo

blindado ou com blindagem aplicada, com
motor de potência compatível. Modelo

SUV.
 

3 4    

VALOR TOTAL: R$ 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Federal da 6ª Região.
3.2. Em cumprimento ao disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, foi divulgada no Sistema de
Registro de Preços digital (portal Comprasgov) a Intenção de Registro de Preços 04/2023 - UASG
90059, para a qual não acudiu nenhum interessado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do subitem 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
4.8. Para a adesão do item veículo tipo H, será permitido a adesão de 1 (um) veículo por órgão,
totalizando no máximo 4 no somatório dos itens.
4.9. Para a adesão do item veículo tipo A e B, será permitido a adesão de até 11 (onze) veículos por
órgão, totalizando no máximo 44 no somatório dos itens.
4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o subitem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da
Lei 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei 14.133/2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no Edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o subitem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação , os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no Edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas no Edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no subitem 5.7, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5 .13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
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de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
14.133/2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou entidades não
participantes do registro de preços.
8.2. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 11.462/2023.
8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do subitem 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
11.462/2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
11.462/2023.

 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto 11.462/2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidades participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, IX, do Decreto 11.462/2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.
 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.
 

Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 6ª Região
Tribunal Regional Federal da 6ª Região em Minas Gerais

- assinado eletronicamente -
 
 

Representante do Licitante
- assinado eletronicamente -

 
 
 
 
 

Anexo
 

Cadastro de Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

 
Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

-

Especificação Marca

(se
exigida
no
edital)

Modelo
(se

exigido
no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
de

garantia
ou

validade

         
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

 
Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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-

Especificação Marca

(se
exigida
no
edital)

Modelo
(se

exigido
no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
de

garantia
ou

validade

         
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Guerra Oliveira, Supervisor(a) de Seção, em
08/09/2023, às 16:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0456285 e o código CRC 0BD2E077.
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